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PORTARIA N° 7.056, DE 27 DE AGOSTO DE 2025. 

 
 

O Prefeito Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
RESOLVE:  

 
Artigo 1º - Ficam nomeados os membros da Comissão do Esporte e Lazer do 

Município de Albertina, Estado de Minas Gerais, na forma a seguir: 
 
I - Diretor: José Luiz Diogo, MASP: 14.739; 
II - Representante do Gabinete do Prefeito: Camila Moreira Fadini, MASP: 

14.764; 
III - Representante da Secretaria Municipal de Saúde: Henrique Eduardo 

Mariotti, MASP: 14.092; 
IV - Representante da Secretaria Municipal da Educação: Carla Crochiquia 

Mazaron, MASP: 14.736; 
V - Representante do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS: 

Debora Luzia da Silva, MASP: 14.737; 
VI - Representante da Câmara Municipal: Tarcizo Luiz; 
VII - Representantes da Sociedade: Wellington Ferreira, Nilson Borges Campos, 

Carlos Roberto Couto, José Carlos Vaz, Jesus Carmo de Oliveira. 
 
Artigo 2º- O mandato será de 2 (dois) anos. 

 
Artigo 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário.  
 
 
 
​ ​ Prefeitura Municipal de Albertina, 27 de agosto de 2025. 
 
 
 
 

Felipe Teodoro Sanches 
Prefeito Municipal 

 


